
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

       
PORTARIA PROGRAD-UNILA Nº. 061/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014

Altera  a  designação  de  membros  para  compor  o
Núcleo  Docente  Estruturante  do  curso  de
Arquitetura e Urbanismo.

O Pró-reitor de Graduação da Universidade Federal  da Integração Latino-
Americana - UNILA, designado pela Portaria Unila nº 325/2013, de 28 de junho de 2013, e com
base nas atribuições delegadas pela Portaria Unila n° 474/2012, 

RESOLVE :

Art. 1º Alterar a Portaria 056/2014, que designa os professores para constituírem o
Núcleo  Docente  Estruturante  –  NDE,  do  Curso  de  Arquitetura  e  Urbanismo,  nos  termos  da
Resolução nº 013/2013-Conselho Superior Deliberativo  Pro Tempore, alterada pela Resolução n°
022/2013-Conselho Universitário:

I. Andreia da Silva Moassab - Presidente;
II. Renata Silva Machado – Vice-Presidente;
III. Patrícia Zandonade - Secretária;
IV. Leonardo dos Passos Miranda Name;  
IV.  Leonardo  dos  Passos  Miranda  Name  –  Membro;  (Alterado  pela  Portaria  012/2015,  de
17/03/2015)  
V. Marcia Aparecida Procópio Scheer; (Removido pela Portaria 012/2015, de 17/03/2015)  
V.  Eduardo  de  Oliveira  Elias-  Membro.  (Incluído  pela  Portaria  012/2015,  de  17/03/2015)
(Removido pela Portaria 018/2015, de 15/05/2015)  
V. Lúcio Flávio Gross Freitas- Membro. (Incluído pela Portaria 018/2015, de 15/05/2015)  
VI. Francieli Rebelatto.  
VI. Francieli Rebelatto-Membro. (Alterado pela Portaria 012/2015, de 17/03/2015)  
VI. Cecília Maria de Morais Machado Angileli – Membro (Alterada pela Portaria nº 016/2017, de
02/05/2017)

Art. 2º As  atribuições  e  funções  estão  dispostas  na  Resolução  Nº  013/2013-
Conselho Superior Deliberativo Pro Tempore, na Resolução Nº 022/2013 do Conselho Universitário
e no Regimento Interno de cada NDE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Foz do Iguaçu, 14 de julho de 2014.

Publicada no Boletim de Serviços nº 111 em 18/07/2014.



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

MARCOS ANTONIO DE MORAES XAVIER
Pró-Reitor de Graduação

Portaria Unila 325/2013, de 28/06/2013 
SIAPE 1798356

Publicada no Boletim de Serviços nº 111 em 18/07/2014.


